
DECISÃO Nº 018/2022

Cancela as Decisões nº 005/2022, 008/2022,
011/2022 e 013/2022; e autoriza as Transposições
Orçamentárias nº 003/2022, 004/2022 e 005/2022
que detalha nos termos da Decisão CRO-MG nº
019/2021.

O Plenário do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de valores nas rubricas contábeis orçamentárias;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do CRO-MG na reunião do dia 31 de maio de 2022,
conforme aprovação em Ata nº 1360 A;

DECIDE:

Art. 1º - Cancelar as Decisões nº 005/2022, 008/2022, 011/2022 e 013/2022 que davam abertura
de Crédito Suplementar utilizando o Resultado Financeiro do exercício de 2021, conforme artigo 43 da Lei
Federal 4.320/64.

Art. 2º - Autorizar as seguintes Transposições Orçamentárias nas rubricas das contas contábeis e
centros de custos aprovados pela Decisão CRO-MG nº 019/2021:

I - Ficam anulados os seguintes saldos de contas na origem:

DATA Nº TRANSPOSIÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CENTRO DE CUSTO VLR. ANULAÇÃO

17/02/2022 003/2022 6.2.2.1.1.01.05.01 - Cota Parte do CFO 01.01 - ADM SEDE (14.350,00)

25/03/2022 004/2022 6.2.2.1.1.01.05.01 - Cota Parte do CFO 01.01 - ADM SEDE (600.000,00)

28/04/2022 005/2022 6.2.2.1.1.01.05.01 - Cota Parte do CFO 01.01 - ADM SEDE (150.000,00)

TOTAL DAS ANULAÇÕES (764.350,00)

II - Ficam acrescidos os seguintes créditos nas contas de destino:

DATA Nº TRANSPOSIÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CENTRO DE CUSTO VLR. ANULAÇÃO

17/02/2022 003/2022 6.2.2.1.1.01.04.06.005 – Doações Especiais a
Inscritos 01.01 - ADM SEDE 14.350,00

25/03/2022 004/2022 6.2.2.1.1.01.04.04.004.016 – Solenidades
Oficiais, Eventos e Recepções 01.01 - ADM SEDE 600.000,00

28/04/2022 005/2022 6.2.2.1.1.01.04.04.004.016 – Solenidades
Oficiais, Eventos e Recepções 01.01 - ADM SEDE 150.000,00

TOTAL DAS ACREÇÕES 764.350,00

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos
conforme a data de emissão das Transposições supracitadas.

Belo Horizonte/MG, 31 de maio de 2022.

Raphael Castro Mota
Presidente do CRO-MG

Carlos Alberto do Prado e Silva
Secretário do CRO-MG

Ricardo Alves Corrêa
Tesoureiro do CRO-MG
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